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DECLARACAO DE INEXISTENCIA

Assunto: Transferéncias Recebidas a partir da Celebracdo de Convénios/acordos com
indicacdo, no minimo, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido,
do objeto e da origem (6rgao repassador/concedente)

Periodo de Referéncia: 2026
Fundamentacdo: O Art. 8°, 8§19, inciso Il, da Lei de Acesso a Informacéo (LAI) estabelece que

devem ser divulgadas as informagdes relativas as transferéncias, como por exemplo, convénios
ou instrumentos congéneres.

N&o foram recebidas transferéncias voluntarias na Camara Municipal de Itapemirim
no periodo de referéncia.

TIAGO FARIA LEAL
Presidente da Camara Municipal de Itapemirim

Esta pagina esta de acordo com o que estabelece a Cartilha do Programa Nacional de
Transparéncia Publica (PNTP).

(Informacéo atualizada em 28/05/2026)
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